
IBAN PT50

IMP174-01

 
Dados do Requerente 

Nome

NIF Telemóvel Email

 

 
 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RAMAL

Nome

Telemóvel Email

Informa que o empreiteiro executante é:

Alvará de empreiteiro obras públicas, inscrito no IMPIC N.º

Comprometendo-se a:

Data

/ /

Assinatura do requerente

________________________________________________

Nota: Este impresso pode ser assinado digitalmente ou acompanhado de cópia digitalizada
ou fotografia do Cartão de Cidadão, permitindo assim confirmar a identidade do requerente.

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO DE LEIRIA
Rua da Cooperativa N.º 65 C - S. Romão - 2410-256 LEIRIA
Número de Identificação Fiscal: 680 017 550 

BALCÃO DE ATENDIMENTO: 
Loja de Cidadão de Leiria 
Largo das Forças Armadas 21, 2400-143 LEIRIA

Geral 244 817 300 Avarias 800 202 252 Leituras 800 500 007 geral@smas-leiria.pt www.smas-leiria.pt• • • •

Proteção de Dados Pessoais – A recolha dos dados pessoais necessários é indispensável. Os SMAS de Leiria preocupam-se com a segurança e proteção da privacidade nas informações 
pessoais que recolhe. Nesse sentido, adotamos medidas necessárias para garantir a segurança dos dados pessoais. Pode consultá-las em www.smas-leiria.pt

vem solicitar a autorização para execução do(s) ramal(ais) na Av./Rua

Localidade Freguesia

com Projeto Água N.º e Projeto Esgoto N.º

 

PRESTAR UM SERVIÇO DE EXCELÊNCIA É A NOSSA MISSÃO.

1. Assumir todos os encargos à execuçao do(s) ramal(ais).
2. Executar os trabalhos de acordo com as especificações técnicas dos SMAS de Leiria e sob a sua fiscalização.
3. Comunicar aos SMAS de Leiria o início dos trabalhos com 5 dias úteis de antecedência para 

o telefone 244 817 300, extensão 309.
4. Cumprir o regulamento municipal da via pública.
5. Garantir que a empreitada é executada por empreiteiro titular de alvará valido, certificado com a 1.ª e 6.ª 

subcategoria da 2.ª categoria e a 2.ª subcategoria da 5.ª categoria, de acordo com a Lei 41/2015 de 3 de 
junho, na redação vigente, inscrito no IMPIC (Instituto dos Mercados Públicos do Imobiliário e da 
Construção) e titular de apólice de seguro de responsabilidade civil válido.

6. Sinalizar os trabalhos em concordância com os termos da lei (Código da Estrada) devendo ser instalada a 
sinalização vertical provisória de execução da obra.

7. Requerer às entidade gestoras de cada serviço a informação cadastral, necessária, para aferir a existência 
de redes de distribuição de gás natural, eletricidade ou outro tipo de serviços que possam existir no subsolo.

8. Assumir a responsabilidade pela Coordenação de Segurança da obra, respeitando a legislação em vigor, 
em matéria de segurança no trabalho e para os utentes da via pública.

9. Assumir o cumprimento das condições que me forem impostas assumindo os custos daí decorrentes,
nomeadamente com trabalhos de fiscalização.
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